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MEDIDA PROVISÓRIA NO. 982, DE 13 DE JUNHO DE 2020 

 

Dispõe sobre a conta do tipo poupança social 

digital. 

 

APRESENTAÇÃO DE EMENDA MODIFICADITIVA 

 

O § 3º do Art. 3º  da Medida Provisória 982/2020, passa a vigora com a seguinte 

redação: 

 

§  3º  Nas  hipóteses  de  que  tratam  as  alíneas  "b"  e  "c"  do  inciso  II  do  

caput, os   valores   provenientes   do   FGTS   permanecerão   disponíveis   para   

movimentação   pelo trabalhador  pelo  prazo  de  cento e vinte  dias,  conforme  

cronograma  estabelecido  pelo  agente operador  do  FGTS,  e,  caso  não  sejam  

movimentados,  retornarão  à  conta  vinculada  do FGTS  de  titularidade  do  

trabalhador,  situação  em  que  a  rentabilidade  aplicável  à  conta vinculada  no  

período  será  garantida  pela  Caixa  Econômica  Federal. 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A Medida Provisória 982/20 permite que a poupança social digital, utilizada para 

receber o auxílio emergencial de R$ 600, também seja usada para o depósito de 

outros benefícios sociais do governo federal, como o abono salarial anual, os 

saques do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em suas diversas 

situações, e os criados após a eclosão da pandemia de Covid-19. 

Entre estes estão o saque extraordinário do FGTS, autorizado pela MP 946/20, 

e o benefício pago ao trabalhador em caso de jornada de trabalho reduzida ou 

contrato suspenso, instituído pela MP 936/2020. 

Considerando que o pagamento estava previsto inicialmente para 15/6/2020 e 

foi atrasado para o dia 29/6/2020 em virtude do grande volume de pagamentos 

de benefícios, no mesmo período, como o auxílio emergencial e o Bolsa Família , 

conforme declaração do presidente da CEF. 
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Esta emenda visa prorrogar o prazo para 120 dias o prazo para movimentação 

do saldo do FGTS pelo trabalhador, considerando que pelo texto proposto pelo 

Governo, o dinheiro do FGTS ficará disponível na conta somente até 30 de 

novembro de 2020. Caso não haja movimentação até essa data, os recursos 

voltam para o saldo do trabalhador no fundo. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020 

 

 

Flávia Arruda 

Deputada Federal PL/DF 
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